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"-~	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10670-000.91S/90-59

Sessão de g 	19 de novembro de 1993	 ACORDRO Np 202-06.213
Recurso no g	 92.011
Recorrente::	 ALTAIR DE ;JESUS SANTOS
Recorrida::	 DRF EM MONTES CLAROS - MG

1TR - ILEGITIMIDADE PASSIVA. :::endo que a fra0o da
área rural alienada, conforme registro mUiLico„
foi antes do lançamento e nolificação, mesmo que
n'áti informada oportunamente ifo Orflo L-Ançimftw . , O
álienante só responde pela parcela remanescente e
de BtAa pre3priedimie. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutido4i os presentes autos
ide recurso interposto por ALTAIR DE 3E9US SANTOS.

-
. ACORDAM os Membros da Segundir C-amara do Segundo

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros TERESA CRISTINA
GONÇALVES PANTOjA, OSVALDO TANCEEDO DE OLIVESEA( ustificadamente)
e JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA.

Sala das 8es1C4e1 :;, em 19 
j 

no\embro de 1993.

,-	 ,,,,

IS. de ' ' ",dir
ELVIO ESC'	 .J0 BARCF:_.LjS - Fresidente

yor .41

H 

jOSE CABEAI .4 'ANO - Relator
Av

I
,

• WGUSTAVO Dl AM -:m... MARTINS - Erocurwior-Represen-	 1
	tante da Fazenda Na-	 1

cional

• VISTA EM SESSAD DE 
1 O O E 7 1 4 93

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
ELIO ROTHE, ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO e TARASIO CAMPELO
BORGES.
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Recorrentee	 ALTAIR DE :JESUS SANTOS

RELATORIO

,
,

Neste processo fiscal, a Fazeada Nacional .reciama
o UR, relativo ao exercício de 1.990 imóvel cadastro no INCRA
sob o código 406.040.006.092-1, com área total equivalente a
1.088,8 ha, localizado no Município de Claro dos PoOes-MG.

Um sua impugnação tempestiva, sustenta haver
vendido 64& 1J. ha„ permanecendo sua propriedade sobre 441,d9 ha
remanescentes.

. A autoridade preparadora intinou o contribuinte a
apresentar cópia da certidão de venda da alnada fração da área
(fls. 04). Tendo sido tal parcela alienada em outras pequenas
fraOes a várias pessoas e em épocas diferantes (fls. 06/10),
conforme faz certo cópias de certidffes de cartórios de registro
de imóveis. As datas que vão de 06/84 a 08/9D.

Através da Decisão np 0610300/ITR/226/92 (fls.
o julgador singular indeferiu a impugnação sob o

principal fundamento de que:; "O contribuint não apresentou as
devidas alteraOes em tempo hábil, uma vez Cf ie o recadastramento
é posterior ao Lançamento de Notificação".

Em suas raz8es de recurse (fls. 19). aduz
desconhecer a necessidade de cadastramento a:ds a venda, o que só
foi realizado em 1991,, inclusive os novas proprietários já
entregaram a DP e, caso seja exigido para este caso, estará
havendo biL-ftuita.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR jOSE CABRAL GAROFANO

I

Em seus fundstos„ com muita propriedade, a
decisão recorrida deu como base legal, (ntre outros diplomas

1específicos tm3bre a matéria, a Lei no 5 172/66, a qual ê o
próprio Código Tributário Nacional - CTN 	 1

i

O artigo 31 do Código defina o sujeito passivo da
relação jurídico-tributária, mas, pouco an Les, o artigo 29 define
o fato gerador do tributcH;

"art. 29. O imposto, de competência da União,
sobre a propriedade rural tem coas) fá±52 512r4.49r
PrPPriPOIMI.C.s. f2 09f0-81P úrn11.!!.x..”."((2rifei)

Logo,	 a	 relação juríd 1. co-tributária	 só	 se
constitui,	 sempre,	 com	 a	 presença	 de	 trOs	 elementos
imprescindiveisn a) o sujeito ativo (a União)	 b) o sujeito
passivo (o proprietário ou..) e c) o fato gerador (a
propriedade), tudo sob o império da lei cue define a obrigação
fiscal.

Do fato de o recorrente •:omprovar - através de
documentos. públicos e certidfies de regis:ros de imóveis - haver

1.:

alienado frá0es da terra a terceiros, julgador monocrático
nada contradi csse a respeito, apenas concliiu inexistir o direito
da redução legal pelo fato de n "0 contri nuinte não apresentou as
devidas alteraçGes em tempo hábil, uma vez que o recadastramento
ê posterior ao Lançamento de Notificação" (fls. 13).

O recurso voluntário está .a merecer provimento.

Como dito, necessária a presença dos .1~

elementos n.i relação jurldico-tributália, para exigencia do
imposto. Na medida em que o recorrente (omprovou haver alienado
fração do imóvel - as escrituras plbli(us são anteriores à data
do Lançamento e Notificação - o mesmo J.Wo mais era proprietário
da área -lotei., utilizada como base de cálculo para a exigencia
fiscal sob exame.

Sobre a parcela alienada - comprovada e admitida
pela decisão recorrida - A época da notificação o recorrente era
parte ilegítima sobre tal fração, porquânfii„ pela alienação, a
propriedade foi transferida aos adquirentes, na forma que diwrffe
a lei civil, e deles deve-se exigir o competente tributo dos
exercícios, conforme suas fraOes indiviivalizadas.

,..)	 .
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Os dispostos na Lel no 6.74i/79 e em seu Decreto
regulomentador no S4.685/80, pela hierarqiia das leis, esUão
submissos ao Código Tributário Nacional (Lel Complem( yntar), pelo
que n gb se confere ao pcder impositivo a direito de exigir
tributo contrário aes princípios gerais de Direito Tributário
ínsitos no Código.

Entendo que, sobre as froçffes de terra alienodas,
à éspecie, respondem pelo tributo os novys adquirentes (ITR -•
Exercício de 1 990), na forma que dispffe a legisioçAb de regendo,
como, também, o recorrente deve assumir o imposto e acréscimos
legais â suo porte remanescente.

Sobre as . fraçffes de área alienados antes do
lançamento, mesmo que ntL:b informadas oportunamente ao órgão
competente - INCRA - o recorrente passou » ser considerado parte
ilegítima na relação luridico-tributária.

.	 São estas razffes de deci(ir que me levam a dar
provimento ao recurso voluntário.

Sala das Sessiães, em 19 da novembro de 1993.

affie~leir 4. /

Cí 0 S E CABRAL t,..- ilLEAL40
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